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Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.870.793/RS, 
1.870.815/PR e 1.870.891/PR, referentes ao TEMA 1070 do STJ foram publicados no 
Diário de Justiça Eletrônico do dia 24/05/2021. 

Tal tema tinha como questão: “Possibilidade, ou não, de sempre se somar as 
contribuições previdenciárias para integrar o salário-de-contribuição, nos casos de 
atividades concomitantes (artigo 32 da Lei n. 8.213/91), após o advento da Lei 
9.876/99, que extinguiu as escalas de salário-base.” 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“Após o advento da Lei 9.876/99, e para fins de cálculo do benefício de 
aposentadoria, no caso do exercício de atividades concomitantes pelo segurado, o 
salário-de-contribuição deverá ser composto da soma de todas as contribuições 
previdenciárias por ele vertidas ao sistema, respeitado o teto previdenciário.” 

 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


